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destinadas ao Sd PM Cícero Delmondes, porém,  quando  assinou  a  folha  de  paga-
mento, o Sd PM Luiz Carlos Monteiro Pereira pediu-lhe a identidade, tendo, nesse 
momento, riscado a assinatura feita anteriormente, momento em que o Ten. 
Wellington Alves da Cruz, vendo a situação, solicitou a identidade do referido 
soldado, que se evadiu do local não atendendo à determinação. Posteriormente, o 
mencionado oficial localizou o Sd PM Eliel Carvalho da Silva, dando-lhe voz de 
prisão. Esse fato foi devidamente apurado e comprovado pelos membros do 
Conselho de Disciplina e os conteúdos factuais aqui elencados e exaustivamente 
analisados nos autos, forneceram subsídios para um julgamento eivado dos ideais de 
justiça e legalidade. Foram, ainda, assegurados o Contraditório e a Ampla Defesa, de 
conformidade com o Art. 5º, Inciso LV da Constituição Federal e com o Art. 9º do 
Decreto Estadual nº 3.639/75. Dessa forma, o ato apurado praticado pelo 
Aconselhado na época, levaram a trinca processante a concluir de forma unânime 
que o mesmo adotou conduta incompatível com o perfil Policial Militar, que tem 
como parâmetros basilares à retidão de caráter, a honradez, a obediência às normas 
legais e regulamentares e o amor à verdade, virtudes estas não observadas na 
conduta civil e profissional do policial militar em epígrafe, incorrendo, assim no que 
preconiza o Art. 2º, Inciso I, alíneas, "a", "b" e "c" do Decreto nº 3.639/75, sendo 
considerado culpado, acerca da acusação que lhe fora imputada. Considerando, 
finalmente, que o sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da 
classe impõem a cada um dos integrantes da polícia militar, conduta moral e 
profissional irrepreensíveis, com observância dos diversos preceitos da ética policial 
militar, conforme prescreve o Art. 27, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), os quais o policial militar em questão inobservou. Ante o exposto e, 
observando o que preconiza o Ar. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd 

PM Mat. 30073-0/ 1ª CIPM,  Eliel Carvalho da Silva de conformidade com o Art. 
10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco), c/c o Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783 de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), por haver incorrido no que 
dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas, "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75. 

 
(Transcrita do DO nº 169, de 06 SET 03) 

 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA 
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia   16 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten  Roberto     6ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte: 
 
Nº 3174 - Prorrogar os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Sgt PM Adilson Tibúrcio da Silva 
Júnior e do Sd PM Edivan José da Silva, para, no Estado de Minas Gerais, no 
período de 1º OUT a 25 DEZ 03, participarem de estágio, como continuidade do 
Curso de Manutenção de Aeronaveis/Helicópteros, ficando a cargo do Estado de 
Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias durante o referido estágio. 

 
(Transcrito do DO nº 169, de 06 SET 03). 
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by, das 07h00 às 13h00, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: 
3412.1124/1325. 

(Transcritos do DO nº 169, de  06 SET 2003). 
 

6.0.0.   MISSA DE 7º DIA 
 

6.1.0.   Convite  
 

O Comandante Geral convida toda a família policial militar para juntos 
participarem da Missa de 7º Dia do falecimento da 2º Ten Roseany Fortunato de 
Albuquerque Pereira: 

 

Local: Igreja de Santa Isabel 
Endereço: Av. Senador Salgado Filho, Centro – Paulista 
Data: 15 de setembro de 2003 (segunda-feira) 
Horário: 19:00. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Portaria da Secretaria de Defesa Social   
 

Nº 271, de 05 SET 2003 
 

 EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Secretário de Defesa Social do Estado De Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §2º, da Lei 11.929, de 02 JAN 01, 
c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/ 2000 (Código Disciplinar 
dos Militares do Estado de Pernambuco) e, considerando que o Sd PM Mat. 30073-
0/1ª CIPM, Eliel Carvalho da Silva, praça de 03 de julho de 1989, atualmente 
classificado no comportamento "ÓTIMO", nascido em 28 de outubro de 1970, filho 
de João Ferreira da Silva e Adrina Carvalho da Silva, portador do Certificado de 
Reservista nº 21-005-200804-7 21ª CSM, possuindo em seus assentamentos, Ficha 
de Justiça e Disciplina, 01 (uma) sanção disciplinar, cujo motivo está a seguir 
transcrito, a qual, apesar de não poder ser alvo de nova reprimenda na esfera 
administrativa, sob pena de incorrer-se em "bis in idem", demonstra que o miliciano 
vem apresentando desvio de conduta desde 1999 e com a comprovação da prática de 
nova irregularidade, tornou-se explícita a Incompatibilidade com a condição de 
policial militar: 1) Por haver deixado de informar ao Comandante da 2ª CPM, seu 
destino, ausente por um período de 40 (quarenta) dias, por encontrar-se pela JMS, 
trazendo com sua atitude transtornos administrativos. (BI n. º 143, de 04 AGO 
99/Repreensão); Considerando que o referido miliciano foi submetido por meio da 
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 912, de 24 AGO 2002, publicada no 
Aditamento ao Boletim Geral n. º 182, de 26 SET 2002,  a Conselho  de  Disciplina,  
por haver no dia 21 JUL 2001, na ocasião do pagamento das diárias para o 
policiamento da missa do vaqueiro, tentado receber de maneira fraudulenta as diárias 
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Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2593, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 24 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 11915-6, Valdemir Leandro de Lima,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 29 
AGO 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Soldado PM, em 29 AGO 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Gratificação referente 
ao Encargo do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
TOTAL       R$ 902,46 
 

 Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

(Transcritos do DO nº 167, de 04 SET 2003). 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

4.1.0.   Extrato de Contrato 
 

1. Contrato de Credenciamento/2003, celebrado entre o CASIS e CRIESP-
CENTRAL DE RADIOMUNOENSAIO DE SÃO PAULO S/C LTDA; Objeto: 
atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) 
consultórios, hospital ou laboratórios; valor estimado: R$ 2,00; empenho nº 1236 de 
20 AGO 03; natureza da despesa 339039; data da assinatura 20 AGO 03. 

 

(Transcrito do DO nº 167, de 04 SET 2003). 
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

5.1.0.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 005/2003-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de condicionadores 
de ar automotivos destinados a viaturas da PMPE. Entrega de Propostas até: 24 SET 
03 às 09h00, no site www.redecompras.pe.gov.br Abertura das Propostas: 
24/09/2003 às 09h30. Início dos Lances: 24 SET 03 às 10h00. 
 

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby  s/nº  Der- 

15 DE SETEMBRO DE 2003   03 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 2900, de 03 SET 2003 

  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, 
 

R E S O L V E:  
 

I - Colocar à disposição dos órgãos abaixo citados, sem prejuízo de seus 
vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 2003. 
 

Nome Mat. Cedente Cessionário 

Maria Sonia Barbosa 940.552-6 SDS-PMPE SPRRA 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2904, de 03 SET 2003 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, conforme o Inciso 

V, § 1º do Art. 4º do Decreto nº 25.261/2003, 
 

 
 R E S O L V E, 
 
 I - Prorrogar a cessão ao órgão abaixo relacionado, com ônus para o 

órgão de origem, até 31 DEZ  2003. 
   

Nome Matrícula Origem Órgão cessionário 

Macneide Mendes 
Lins 

951.058 PMPE Instituto Materno Infantil de 
Pernambuco - IMIP 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 2.923, de 03 SET 2003 

  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, tendo em 

vista a Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº. 8.2000.10.07200.0, 
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R E S O L V E: 
 

Retificar a Portaria DPE nº 1192, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 14 NOV 2000, para considerar Reformado por Incapacidade Física Definitiva, 
a/c de 17 OUT 2002, nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, de acordo com o Parecer nº 309/2003, da Procuradoria Geral do Estado, o Sd  
PM Mat. 27467-4, João Pereira da Cruz, com os proventos integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, conforme o Art. 83, Inciso III, § 2º, Inciso I, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, 
III, IV e V do Art. 90 e o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27 de 13 DEZ 99, em 
cumprimento a sentença nº 502/2002, exarada no Processo nº 231.2001.3084-8, 4ª 
Vara Civil Privativa da Assistência Judiciária, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 38,88 

Gratificação Adicional de Inatividade R$ 55,59 

TOTAL R$ 483,23 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2924, de 03 SET 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.01167.0, 

 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Art.. 
88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd  PM  Mat.  13758-8,  
Heleno Severino da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 
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Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2038/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200942-0, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 512, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 MAR 2002, que Reformou, 
por Incapacidade Física Definitiva,  sd PM Mat. 12844-9, José Ubirajara da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos 
a 19 JUL 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, 
com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 559,38 (quinhentos e cinquenta 
e nove reais e trinta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 

Soldo de Soldado PM, em 19 JUL 99    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Representação de Função (referente aos encargos 
de Posto/Graduação)      R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 54,38 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
Subtotal       R$ 645,44 
Valor proporcional calculado à base de 26/30    R$ 559,38 
 

 Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2039/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300185-4, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª  Câmara  do  Tribunal  de 
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Soldo de 1º Sargento PM, em 27 NOV 2000    R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 172,22 
Gratificação de Representação     R$ 224,03 
Representação de Função      R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 133,02 
Gratificação de Exercício      R$ 28,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 186,23 
Gratificação de Incentivo      R$ 572,68 
TOTAL       R$ 1.503,82 
 

 Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2033/03 - EMENTA: Legal a Transferência, Ex 
Officio, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0300956-7, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 388, da Diretora de Pessoal do 
Estado, republicada no Diário Oficial do Estado em 12 MAR 2003, que Transferiu, 
Ex Officio, para a Reserva Remunerada, o Cel PM Mat. 1445-1,  Isaac Wanderley 
Viana, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 01 MAR 2003, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Coronel PM no valor de R$ 7.153,76 (Sete mil 
cento e cinqüenta e três reais e setenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 

Soldo de Coronel PM, em 12 MAR 03    R$ 810,30 
Complementação Compensatória     R$ 939,95 
Grati. de Capacitação Profissional     R$ 567,21 
Gratificação de Representação     R$ 243,09 
Representação de Função      R$ 405,15 
Gratificação de Moradia      R$ 162,06 
Gratificação de Exercício      R$ 162,06 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 986,95 
Grat. Adicional de Inatividade     R$ 1.454,10 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.422,89 
TOTAL       R$ 7.153,76 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
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Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

TOTAL R$ 921,90 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2925, de 03  SET 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, 
conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº. 8.2003.08.05956.1, 

 
 RESOLVE: 

 
 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Art. 

88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM  Mat. 14254-9, Jose 
Maria  da  Silva, com  os proventos integrais, com base  no  Soldo  de  Soldado  PM,  
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
 

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
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Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço 

R$ 97,19 

TOTAL R$ 921,90 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 2926, de 03  SET 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.03990.0, 

 
 R E S O L V E: 

 
 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Art. 

88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd  PM  Mat  12358-7, 
Manuel Ximenes de Barros Filho, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

TOTAL R$ 921,90 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2790, de 27 AGO 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2002.02.05817.0, 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2025/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0203483-9, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1775, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 13 SET 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 15182-3, Raul Alves de Lima, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 30 
JAN 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três 
reais e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 30 JAN 02   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função (Referente aos Enc. do  Posto/Grad.) R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%  R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 883,02 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

  
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2027/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0201745-3, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 831, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 MAI 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 11641-6, Fernando Leocádio da Silva, com 
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 27 
NOV 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.503,82 (hum mil, quinhentos e 
três reais e oitenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
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Oficiais Josué Inácio Correia Neto, Mauro José Galindo Calado, Bruno Limeira 
Alves, Diogo Guilherme Racticliff Sá Azevedo Lira, Webston Lima Agra, Eduardo 
Bruno Pessoa Vieira, Milton Carnaúba Torres, Pablo Magalhães Alves Torres, 
Roberto Wanderley Amorim Júnior, Ricardo Lopes da Silva e Camila Renatha Paiva 
Barbosa, para, em São Luís - MA, no período de 09 a 12 OUT  2003, participarem 
do II Jogos de Integração do Nordeste, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

(Transcritas do DO nº 169, de 06 SET  2003). 

 
3.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
             NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2017/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200852-0, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 451, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 09 MAR 2002, que Transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 10594-5, Rinaldo Joaquim da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos 
a 02 ABR 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 859,95 (oitocentos e cinqüenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 02 ABR 01     R$ 231,82 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 23,18 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo do Posto/Grad)   R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 46,36 
Gratificação de Exercício      R$ 23,18 
Gratificação de Incentivo      R$ 398,73 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 92,24 
TOTAL       R$ 859,95 

  
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 03 SET 2003. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - 
Procurador. 

 
  

(Republicado por haver saído com incorreção). 
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R E S O L V E: 
 
 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Art. 

88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, ficando sem efeito a Portaria 
SARE nº 309, publicada no Diário Oficial de 22 MAR 03, o 2º Sgt PM Mat. 12774-
4, João Heleno Ferreira Filho, com os proventos integrais, com base no Soldo de 2º 
Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, todos da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 
03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 368,69 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 103,23 

Gratificação de Representação R$ 73,74 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 73,74 

Gratificação de Exercício R$ 73,74 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 148,35 

Gratificação Adicional de tempo de serviço após 
a ECE nº 19/98 R$ 18,44 

Gratificação de Incentivo R$ 615,71 

TOTAL R$ 1524,26 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
(Transcritas do DO nº 167, de 04 SET 2003). 

 
2.2.0.   Da  Secretaria de Defesa Social 

 
 
Nº 267, de 03 SET 2003 

  
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Inciso VIII, alínea a, do Art. 4º, do Anexo Único, do Decreto nº 
22.149, de 23 MAR 2000, e em atendimento ao ofício nº 090/03-Div.Pes. do 
Corregedor Geral desta Secretaria, datado de 06 MAI 2003. 
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R E S O L V E: 
 
 I – Fazer retornar à Polícia Militar de Pernambuco o servidor lotado na 

Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, Sd PM Mat. 910382-1, José 
Ladmir Batista Cavalcanti,  

 
II– Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social o Cabo PM Mat. 2427-6,  Arnaldo Barbosa de 
Lima.  

  
(Transcrita do DO nº 167, de 04 SET 2003). 

 
2.3.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do Ga- 
             binete Civil 

 
Nº 402, de 03 SET 2003 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil, 

 
R E S O L V E:  
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Ten PM Jamerson Pereira de Lira, para, em Teresina 
– PI, no período de 10 a 17 SET 2003, Ministrar Instruções de Técnicas Especiais de 
Patrulha Urbana e Rural no I Curso de Ações Táticas Especiais (CATE), sem ônus 
para o Estado de Pernambuco. 

 
(Transcrita do DO nº 167, de 04 SET 2003). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 412, de 05  SET 2003 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 

 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cap PM João Bosco Augusto de Souza, do Cap PM 
Roberto Gomes de Melo Filho, do Ten PM Analdo de Barros Cavalcante, e dos 
Alunos Oficiais Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Freire, José Ricardo 
Carneiro Barreto, Bruno Limeira Alves da Silva,  Igor  Rodrigo  da  Silva,  Eduardo  
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Henrique Scanoni do Couto, Renato Alvim Santos, Adriano Ribeiro Vasel, Arlindo 
Teixeira Zavier Júnior, Alanderson Silva Pereira, Manoel Ferreira Neto, Daniel 
Ribeiro Couto e Fábio Fernandes Santos, para, em Salvador - BA, no período de 16 a 
19 de setembro de 2003, participarem do II Jogos de Integração do Nordeste, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco. 

  
 

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 413, de 05 SET 2003 
 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefe do Gabinete Civil,  

 
 
R E S O L V E: 

 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cel PM Romero Queiroz Ribeiro, do Maj PM 
Hermes José de Melo, do Cap PM Stênio Sobral de Farias, dos Tenentes PM Marcos 
José Vieira de Melo Júnior e Robson Luiz Garcia e dos Alunos Oficiais Walmir 
Pereira dos Santos, Danilo Anaxmandro Cavalcanti de Lima, Douglas Freitas de 
Vasconcelos, Marcos Paulo Oliveira De Andade, Marlos Ribeiro de Andrade, 
Cristiane Sampaio Valões da Rocha, Jefferson Roberto Menezes de Souza, Ricardo 
Nascimento dos Santos, Francisco Leopardi Gonçalves Barreto Bastos, Joaquim 
Kenzo Andrade Kishimista e Igor da Silva Pontes, para, João Pessoa - PB, no 
período de 09 a 12 OUT 2003, participarem do II Jogos de Integração do Nordeste, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 414, de 05  SET 2003 
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil,  

 

R E S O L V E:  
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, do Maj BM Maviael Reimine da Silva, do Cap. PM 
Abel Ferreira Júnior, do Ten PM Luiz Fernando  Coelho  de  Oliveira  e  dos  Alunos  


